
    ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DO SIGILO 

 

Identificação das Partes 

Parte Reveladora:  9° Batalhão de Suprimento pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.585.986/0001-83 com sede na Av. Duque de Caxias, 1628 - Vila Alba. 

Parte Receptora :___________________________________ (Nome da Empresa), 
_________________________ (CNPJ) , com sede na ___________________________________ 
representado por ___________________________________________ (Nome) 
,________________ [Nacionalidade], ______________________________[Estado Civil], 
______________________[Profissão], portador da cédula de identidade RG nº 
___________________________ e inscrito no CPF sob o nº _____________________________. 

Cláusula Primeira – Do Objeto 
1.1. O presente Termo tem por objetivo estabelecer as obrigações de sigilo, 
confidencialidade e proteção de dados a serem rigorosamente observadas pelo 
CONTRATADO em relação a todas e quaisquer informações, dados, materiais, 
documentos, segredos industriais ou comerciais aos quais tiver acesso em razão de 
[descrever a relação: ex: vínculo empregatício, prestação de serviços, parcerias]. 

Cláusula Segunda – Das Informações Confidenciais 
2.1. Consideram-se Informações Confidenciais quaisquer dados obtidos oralmente, por 
escrito, por meio eletrônico ou de forma visual, incluindo, mas não se limitando a: dados 
pessoais, estratégias de negócios, metodologias, senhas, códigos-fonte, informações 
financeiras, listas de clientes, planilhas e relatórios.  

Cláusula Terceira – Das Obrigações do Contratado 
O CONTRATADO compromete-se a: 
a) Manter o mais absoluto sigilo sobre as Informações Confidenciais; 
b) Utilizar as informações exclusivamente para o cumprimento de suas obrigações 
inerentes à sua função ou contrato; 
c) Não copiar, reproduzir ou compartilhar as informações com terceiros, salvo mediante 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 
d) Adotar todas as medidas de segurança e precaução necessárias para impedir o acesso 
ou uso não autorizado dessas informações; 
e) Informar imediatamente à CONTRATANTE caso tome conhecimento de qualquer 
vazamento, perda ou uso indevido de informações confidenciais.  

Cláusula Quarta – Da Vigência 
4.1. As obrigações de confidencialidade estabelecidas neste Termo vigorarão durante 
todo o período da relação entre as partes e perdurarão pelo prazo de [ex: 05 (cinco)] anos 
contados a partir do término do vínculo ou contrato, independentemente do motivo que o 
originou.  

Cláusula Quinta – Das Penalidades e Sanções 
5.1. O descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo sujeitará o 
CONTRATADO à responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
legislação brasileira vigente, além da aplicação de multas e indenizações por perdas e 
danos causados à CONTRATANTE.  



Cláusula Sexta – Do Foro 
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de  Campo Grande/MS para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Campo Grande/MS , _______ de ____________de 2026 . 

 

 

Testemunhas: 

1.  

Nome: 
CPF: 

2.  

Nome: 
CPF: 

 

 


